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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
Processo: 23.807/2025
 
Autoria: Vereador Ranalli
 
Assunto: Projeto de Lei Substitutivo que: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO
USO DA L ÍNGUA PORTUGUESA NAS COMUNICAÇÕES OFICIAIS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA, BEM COMO NAS
INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE CUIABÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Dilemário Alencar
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: REJEITADO COM 2 VOTOS
 
Situação: Rejeitado
 

 
 

MARCIO HENRIQUE PEREIRA CARDOSO 
Secretário de Comissões Permanentes
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